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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

PROCESSO ADM Nº 6893/2025 

 

Aos 02 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, na cidade de Artur 

Nogueira, Estado de São Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 45.735.552/001-86 , sito a Av. XV 

de novembro, nº 1400, bairro Palmeiras, representada neste ato pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Senhor LUCAS SIA RISSATO, brasileiro, solteiro,  residente e domiciliado 

nesta cidade de Artur Nogueira/SP, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa:  

DROGAFONTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, sito na Rodovia Br-101, Norte S/Nº - 

KM 56.6, bairro Jardim Paulista, na cidade de Paulista, estado do Pernambuco, CEP: 

53409-260; e-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br , representada neste ato pelo Sr. 

ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, brasileiro, solteiro, procurador, doravante 

denominado FORNECEDOR/DETENTOR para proceder, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas neste certame, resultado da licitação, publicado no Diário 

Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Artur Nogueira, firmam o presente 

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

DISPENSAÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL, conforme especificações e condições 

constantes no Termo de Referência (ANEXO I) e na Proposta Comercial Final, que 

integram o edital que deu origem a presente avença, conforme itens, preços e marcas 

constantes da presente ATA, nos termos e condições negociados a partir da proposta 

comercial do DETENTOR, sendo que os documentos citados acima passam a ser parte 

integrante do presente instrumento, independente de transcrição.   

 
1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 - O Termo de Referência  

1.2.2 - O Edital da Licitação;  

1.2.3 - A Proposta do detentor;  

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
ITENS REGISTRADOS 

 
Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

15 2 CLORIDRATO DE 

ONDANSETRONA 
AMP 10000,0000 HIPOLABOR-MG R$ 0,7700 R$ 7.700,0000 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

22 2 DOPAMINA 5MG/ML AMP 500,0000 HIPOLABOR-MG R$ 2,9300 R$ 1.465,0000 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

28 2 FENITOÍNA 50MG/ML AMP 2000,0000 HIPOLABOR-MG R$ 1,5800 R$ 3.160,0000 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

30 
2 FITOMENADIONA 10 

MG/ML, VITAMINA K / IM AMP 4000,0000 HIPOLABOR-MG R$ 1,6800 R$ 6.720,0000 
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Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

32 2 FUROSEMIDA 10 

MG/ML 
AMP 7000,0000 SANTISA-SP (SP) R$ 0,5600 R$ 3.920,0000 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

45 2 OMEPRAZOL 40MG Fr/amp 8000,0000 BLAU R$ 7,3000 R$ 58.400,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, período durante o qual o CONTRATANTE não será obrigado a adquirir o 

produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao 

DETENTOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 

2.2 - Em conformidade ao Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência da 

ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, com a possibilidade de renovação do quantitativo, desde que comprovado o preço 

vantajoso ao CONTRATANTE. 

 

2.3 - A Prefeitura Municipal de Artur Nogueira utilizar-se-á das Atas de Registro de Preços 

decorrentes deste certame, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais atualizações, relativas às compras pelo 

Sistema de Registro de Preços.  

 

2.4 - Desta forma, em conformidade ao § 4º do Art. 91 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

“antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo”.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

3.1 – Prazos de entrega: Os serviços/entregas serão realizados conforme estipulado em 

termo de referência, após o recebimento da Autorização de Fornecimento (A.F.) que será 

enviada eletronicamente pelos setores requisitantes. 

 
3.2. - O DETENTOR obriga-se a fornecer os produtos/serviços de acordo com as 

especificações constantes em sua proposta, que deverá ser apresentada de acordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3.2.1 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido 

provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as 

especificações constantes na proposta do DETENTOR. O objeto deverá ser entregue 

acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados 

pelo setor competente do CONTRATANTE, quando da solicitação de entrega.  

3.2.2 - Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o DETENTOR obrigado a 

retirá-lo e substituí-lo no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação a 
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ser expedida pelo CONTRATANTE, ou imediatamente, sob a pena de incidência nas 

sanções capituladas na Cláusula Décima Segunda do presente instrumento.  

 

3.3 – O DETENTOR obriga-se a fornecer todos os produtos/serviços, sendo que todas as 

despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e 

com outras pertinentes correrão por sua conta; também responderá pela realização dos 

serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas Secretarias 

do Órgão CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos 

pagamentos.  

3.3.1 - O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelos responsáveis 

pelas Secretarias, que se utilizarão dos fornecimentos, ao aplicar o carimbo e assinatura 

no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos produtos entregues.  

3.3.2 - Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o DETENTOR deverá fazê-lo em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

d) Na hipótese de complementação, o DETENTOR deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da CONTRATANTE, no prazo até 72 (setenta e duas) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

3.4 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens do 

presente instrumento licitatório.  

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, IV, VII e XVIII)  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a devida anuência do 

CONTRATANTE e o cumprimento do disposto no art. 122 da Lei nº 14.133/21.  

 

5.2 - A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto.  

5.2.1 - O DETENTOR apresentará ao CONTRATANTE documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente.  
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5.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO  

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 81.365,00 (oitenta e um mil, trezentos e sessenta 

e cinco reais).  

 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI)  

7.1 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo DETENTOR, deverá ser entregue juntamente com 

os produtos, no local indicado pela seção competente do CONTRATANTE. O documento 

fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.  

 

7.2 - O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo 

CONTRATANTE, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

desde que a mesma seja entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade e 

das Secretarias.  

 

7.3 - O DETENTOR deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com 

cada Nota Fiscal emitida, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS), pela apresentação da certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições 

Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social 

(INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita 

Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade 

perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data 

da emissão da nota fiscal do mês de sua competência.  

 

7.4 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de, 

preferencialmente, BOLETO BANCARIO emitido pelo DETENTOR, no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 

pelo Setor responsável pelo recebimento. A CONTRATANTE somente pagará ao 

DETENTOR pelo(s) produtos(s) que realmente for(em) pedido(s) e entregue(s). 
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7.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

DETENTOR e seu pagamento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado, contado 

a partir da data de reapresentação da nota fiscal.  

 

7.6 - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária.  

 

7.7. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V)  

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

 

8.2 - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE, conforme Lei Complementar Municipal nº 504/2011 exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao DETENTOR a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

 

8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

 

8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

8.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

8.8 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme 

disposições e requisitos constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.9 - O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: justificativa do pedido, memória de cálculo e planilhas delimitando os 

produtos a serem aditados e seus valores. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. São obrigações do Contratante, além das descritas no termo de referência:  
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I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo DETENTOR, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

III – Notificar o DETENTOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

IV – Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento 

das obrigações pelo DETENTOR;  

V – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

VI – Efetuar o pagamento ao DETENTOR do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;  

VII – Aplicar ao DETENTOR as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços;  

VIII – Cientificar a Procuradoria Geral do Município ou outra Seção necessária para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo DETENTOR;  

IX – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.  

a) O CONTRATANTE terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  

XI – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo DETENTOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do DETENTOR, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR (Art. 92, XIV, XVI e XVII)  

10.1. O DETENTOR deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e anexos, 

desta Ata de Registro de Preços, Termo de Referência, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

I – Entregar o objeto conforme estipulado no Termo de Referência, proposta e Ata de 

Registro de Preços. 

II – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

III – Comunicar ao DETENTOR, no prazo máximo de (CONFORME TR) que antecede a 

data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  
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IV – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata de registro 

de preços ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata de registro de preços, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

VI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

VII – O DETENTOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata de 

registro de preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais (INSS) e à Dívida Ativa da União;  

2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato;  

IX – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo (CONFORME TR), qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

X – Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ata de registro de preços;  

XII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

XIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

XIV – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 

92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o DETENTOR 

que:  

a) der causa à inexecução parcial ou total da ata de registro de preços; 
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b) der causa à inexecução parcial ou total da ata de registro de preços que cause grave 

dano ao CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) der causa à inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata 

de registro de preços;  

f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Serão aplicadas ao DETENTOR DA ATA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:  

I. Advertência por escrito, quando o DETENTOR der causa à inexecução parcial da ata de 

registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c”, “d” do subitem acima desta ata de registro de preços, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata de registro de preços, 

bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento) que corresponde a até 30 (trinta) 

dias de atraso;  

2. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 30 (trinta) dias 

autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

3. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de 

preços, no caso de inexecução total do objeto.  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

(Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.4. Todas as sanções previstas nesta ata de registro de preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao DETENTOR, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (Art. 159).  

 

11.8. A personalidade jurídica do DETENTOR poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o DETENTOR, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)  

12.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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 12.2. A ata de registro de preços pode ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nela fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará o cancelamento se não restringir sua capacidade de concluir o contratado.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica DETENTORA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.3. O termo de cancelamento, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Pelo Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Pela Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Pela Indenizações e multas.  

 

12.4. O cancelamento da ata de registro de preços não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)  

13.1 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará uma ata de registro de preços:  

13.1.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas com 

recursos financeiros de origem.  

13.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1 A fiscalização e acompanhamento do objeto contratado ficará a cargo da(s) 

Secretaria(s) solicitante(s), por meio do gestor da ata de registro de preços previamente 

designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente o 

fornecimento dos bens, obedecendo ao Termo de Referência, a ata de registro de preços 

e aos demais documentos que o integram.  

 

14.2 O DETENTOR sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE.  

 

14.3 A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses do CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade do DETENTOR, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização 

inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pelo 

DETENTOR, sem ônus para o CONTRATANTE.  

 

14.4 Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento da Ata de 

Registro de Preços a fiscalização indicada pelo CONTRATANTE adotará as providências 
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legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de penalidades, quando for o 

caso.  

 

14.5 O DETENTOR obriga-se a permitir à fiscalização do CONTRATANTE, acesso a toda 

documentação pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à 

prestação dos serviços/fornecimento de bens, sempre que solicitado.  

 

14.6 Compete ainda à fiscalização do CONTRATANTE elaborar as justificativas para 

instrução dos procedimentos que resultarem em Termos Aditivos e as justificativas e 

fundamentações de quaisquer outros instrumentos de alteração contratual, bem como 

sugerir normas e orientações visando o exato cumprimento desta ata de registro de preços.  

 

14.7 Ficam designados gestores e fiscais da presente Ata:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

16.2. A ata de registro de preços é insuscetível de qualquer aditamento. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração da ata de registro de preços pode m ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LGPD  

18.1 - O DETENTOR desempenhará os serviços/entregará os produtos com todo zelo, 

diligência e honestidade, observada a legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo 

que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso 

em virtude da presente Ata de Registro de Preços sob pena de responder pelos danos 

ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo 

comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de 

seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
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CLÁUSULA DECIMA NONA – FORO (Art. 92, §1º)  

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Artur Nogueira, excluído qualquer outro, ainda que 

privilegiado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente 

instrumento de Contrato/Ata de Registro de Preços, o qual, após lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes: CONTRATANTE, DETENTOR e testemunhas.  

 

Artur Nogueira, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

LUCAS SIA RISSATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Pelo CONTRATANTE 

 
 
 
 

ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
DROGAFONTE LTDA 
Pela CONTRATADA 

 
 
 
 

DAIANE CRISTINA MELO CORREA BARBOSA 
Secretária de Saúde 
GESTOR DA ATA 

 
 
 
 

ANA CAROLINA PORTO ERNESTO 
Coordenadora Farmácia Municipal 

FISCAL DA ATA 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELO PROCURADOR JURÍDICO 
WASHINGTON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

PROCURADOR JURIDICO 
OAB/SP Nº 266.176 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS E ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA. 

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

DATA ASSINATURA DA ATA: 02/02/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

DISPENSAÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL, conforme especificações e condições constantes 

no Termo de Referência (ANEXO I) e na Proposta Comercial Final. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Artur Nogueira, 02 de fevereiro de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA / RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO OU RATIFICAÇÃO 

QUE ASSINOU O AJUSTE: 

Nome: LUCAS SIA RISSATO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 395.283.878-02 
Assinatura: _____________________________________________________ 
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GESTORES DO CONTRATO/ATA RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE / 

ORDENADORES DE DESPESAS PELO CONTRATANTE: 

Nome: DAIANE CRISTINA MELO CORREA BARBOSA 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 407.980.498-98 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 

FISCAIS DO CONTRATO/ATA PELA CONTRATANTE QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: ANA CAROLINA PORTO ERNESTO 

Cargo: Coordenadora Farmácia Municipal 

CPF: 426.802.508-18 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

CPF: 072.180.034-35 

Cargo: Procurador - Gerente 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nome: JAQUELINE CHICHURRA SILVA 
Cargo: Pregoeira 
CPF: 301.015.348-17 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021.) 
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